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LEI Nº 4.799 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

Autoria: Tiago Ribeiro Machado 

 

Dá denominação à Rua Paraná – 

Setor Kennedy, de Rua Paraná 
Washington Bispo de Oliveira, e da 

outras providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica denominada a Rua Paraná localizada no Setor Kennedy, Luziânia-

GO, de Rua Paraná Washington Bispo de Oliveira. 

Art. 2º Fica a Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano incumbida de 
colocar placa nominativa e comunicar aos órgãos interessados, especialmente 

SANEAGO, EQUATORIAL e outros. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, data da assinatura 

eletrônica. 
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